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INDICO AO EXECUTIVO MUNICIPAL, QUE ESTUDE A POSSIBILIDADE DE IMPLANTAR SERVIÇO DE 

PSICOLOGIA ESCOLAR NOS ESTABELECIMENTOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, SENDO O 

PSICÓLOGO EDUCACIONAL O PROFISSIONAL HABILITADO PARA EXECUTAR O SERVIÇO DE 

PSICOLOGIA ESCOLAR, OBJETIVANDO PREVENIR E MINIMIZAR OS PROBLEMAS EDUCACIONAIS 

COM VISTAS À PROMOÇÃO DA QUALIDADE, DA VALORIZAÇÃO E DEMOCRATIZAÇÃO DO 

ENSINO. 

Destinatário: Senhora Prefeita Municipal — Cristina Maria Kalil Arantes. 

Excelentíssimo Senhor Presidente; 

Solicito a Vossa Excelência, após os trâmites regimentais, encaminhe ao destinatário a 

seguinte indicação para conhecimento e providências cabíveis. 

Tecnicamente, compete ao serviço de psicologia escolar: 1) Com os pais e comunidade: a) 

orientar quanto à participação no processo ensino-aprendizagem, considerando as 

necessidades básicas, os comportamentos e as atitudes dentro de cada estágio de 

desenvolvimento; b) possibilitar a reflexão de questões ligadas à educação, problemas vividos 

pela escola e pela comunidade, na busca de soluções conjuntas; levantar as expectativas dos 

pais em relação à escola e, as atitudes e valores face à educação em geral e à escola em 

particular; c) orientar os pais em relação a problemas específicos oriundos da vida escolar, tais 

como relacionamento, dificuldades de aprendizagem e outros; 

Com os professores: a) treinamento e desenvolvimento levantando as necessidades dos 

professores, possibilitando autoconhecimento de seu papel profissional e promovendo o inter-

relacionamento entre os mesmos; b) dar subsídios baseados no desenvolvimento psicomotor, 

cognitivo, afetivo e social a criança, de modo a auxiliar no inter-relacionamento professor-aluno 

no geral e a partir de dificuldades específicas encontradas pelos professores. 

Com os alunos: a) coleta de dados para avaliação diagnóstica de alunos com dificuldades de 

comportamento e aprendizagem, com posterior encaminhamento e orientação, se for o caso; 

b) trabalhar o inter-relacionamento aluno/professor, professor/aluno, possibilitando sua 

reflexão e aprimoramento. 
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Com a instituição de ensino: a) diagnóstico escolar a fim de levantar as dificuldades 

institucionais: b) participar do planejamento do currículo escolar para melhor adequá-lo às 

etapas do desenvolvimento psicossocial dos alunos. o psicólogo escolar terá sua atuação 

centralizada na Secretaria Municipal de Educação e o ingresso ao cargo dar-se-á nos níveis 

iniciais de carreira, mediante concurso. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 12 de setembro de 2019. 

Matheus Carre 

Vereador SDB 

A Sua Excelência o Senhor 

José Aparecido da Rocha 

Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga/SP. 
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